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EMENTÁRIO 

 

Moradora é condenada por injúria racial por ofensas praticadas contra 

o vigia noturno do condomínio 

 

Os desembargadores da Oitava Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do 

Rio de Janeiro decidiram, por unanimidade, negar provimento à apelação interposta 

por uma mulher impugnando sua condenação pelo crime de injúria racial. 

 

Na ocasião, a vítima estava trabalhando como vigia noturno em um condomínio, 

quando a denunciada o repreendeu dizendo: “Nego sem vergonha, nego sujo e nego safado”, por conta da 

demora do segurança para abrir o portão da copropriedade. 

 

Em uma de suas linhas argumentativas, a defesa requereu a absolvição da acusada por ausência de lesão ao 

bem jurídico tutelado – a honra subjetiva – ressaltando o fato de que o vigia sequer desejava o prosseguimento 

da ação, aduzindo que a vítima não teria sentido sua honra violada. 

 

Em seu voto, o desembargador relator Claudio Tavares de Oliveira Júnior ressaltou restar suficientemente 

comprovada a ofensa à honra subjetiva da vítima, reforçando que “o simples fato de a vítima ter externado em 

Juízo sua vontade de não prosseguir com a ação penal (...) apenas explicita que houve reconciliação posterior 

das partes, circunstância que não afasta a ocorrência dos insultos e a gravidade da conduta praticada pela ré”.  

 

Assim, o magistrado concluiu pela manutenção da sentença, desprovendo o apelo defensivo. 

 

A decisão foi publicada no Ementário Criminal n° 4, disponibilizado no Portal do Conhecimento do TJRJ. 
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---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

 

PRECEDENTES 

 

Repercussão Geral 

 

Supremo decide que piso de agentes comunitários de saúde é constitucional 

 

Por unanimidade, o Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) decidiu, nesta quinta-feira (27), que é 

constitucional a possibilidade de implantação do piso nacional para agentes comunitários de saúde e de combate 

às endemias aos servidores dos estados, do Distrito Federal e dos municípios. Posteriormente, a Corte fixará a 

tese sobre o resultado do julgamento do Recurso Extraordinário (RE) 1279765, tema 1132 da repercussão geral. 

 

O Município de Salvador (BA) recorreu de decisão da 6ª Turma Recursal dos Juizados Especiais da Fazenda 

Pública do Estado da Bahia que determinou à administração municipal o pagamento do piso salarial da categoria, 

previsto na Lei federal 11.350/2006, com a redação dada pela Lei 12.994/2014. Segundo a Turma Recursal, o 

STF, no julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 4167, havia validado a norma geral que fixou 

o piso salarial dos professores do ensino médio com base no vencimento, e não na remuneração global. 

 

O processo começou a ser julgado em sessão virtual, mas, em razão de pedido de destaque do ministro Dias 

Toffoli, o caso foi levado para o Plenário físico. Na sessão de ontem, ao reajustar seu voto dado em ambiente 

virtual, o ministro Alexandre de Moraes (relator) concluiu que o piso salarial dos agentes comunitários de saúde 

e de combate a endemias tem previsão expressa na Constituição Federal (artigo 198). Na sua avaliação, os 

vencimentos ficam sob responsabilidade da União, e os recursos destinados ao pagamento serão consignados 

em seu orçamento geral, com dotação própria e exclusiva, não havendo desrespeito à competência dos entes 

federativos. O entendimento em relação à constitucionalidade do piso foi unânime. 

 

Provimento parcial 

 

No caso concreto, a maioria da Corte seguiu o voto do relator a fim de dar provimento parcial ao RE para reformar, 

em parte, o acórdão questionado, determinando que, na implementação do pagamento do piso nacional aos 

servidores estatutários municipais, seja considerada interpretação de piso salarial das parcelas fixas, 

permanentes e em caráter geral para toda a categoria. 

 

Esse entendimento foi acompanhado pelos ministros Dias Toffoli, Gilmar Mendes, Nunes Marques, Luís Roberto 

Barroso e pela ministra Cármen Lúcia, que votou nesta quinta-feira. 



 

   
 

O ministro Luiz Fux e a ministra Rosa Weber, presidente do STF, que também votaram hoje, seguiram a 

divergência apresentada pelos ministros André Mendonça e Edson Fachin, pela manutenção da decisão 

questionada, negando provimento ao RE. Para eles, o piso salarial deve ser interpretado como vencimento inicial 

da carreira, sem considerar o acréscimo de qualquer espécie de gratificação ou verba remuneratória. Essa 

vertente considerou, ainda, que o piso salarial não deve ser interpretado como remuneração global, mas como 

vencimento básico da categoria. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STF 

 

Recurso Repetitivo 

 

Benefícios do ICMS só podem ser excluídos do IRPJ e da CSLL se contribuinte cumprir 

requisitos legais, define Primeira Seção 

 

Em julgamento de recursos repetitivos (Tema 1.182) realizado nesta quarta-feira (26), a Primeira Seção do 

Superior Tribunal de Justiça (STJ) considerou não ser possível excluir os benefícios fiscais relacionados ao 

Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços (ICMS) – como redução de base de cálculo, diminuição de 

alíquota, isenção, diferimento, entre outros – da base de cálculo do Imposto de Renda das Pessoas Jurídicas 

(IRPJ) e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), salvo quando atendidos os requisitos previstos no 

artigo 10 da Lei Complementar 160/2017 e no artigo 30 da Lei 12.973/2014. 

 

Para o colegiado, não se aplica a esses benefícios o entendimento fixado no EREsp 1.517.492, que excluiu o 

crédito presumido do ICMS da base de cálculo do IRPJ e da CSLL. 

 

O julgamento dos repetitivos começou antes que a Primeira Seção fosse formalmente comunicada da liminar do 

ministro do Supremo Tribunal Federal (STF) André Mendonça no RE 835.818, na qual foi determinado o 

sobrestamento dos processos afetados sob o Tema 1.182 até a decisão final de mérito sobre o Tema 843 da 

repercussão geral. 

 

Após receber a comunicação, contudo, o colegiado levou em consideração os termos da própria decisão liminar, 

segundo a qual, caso o julgamento já estivesse em andamento ou tivesse sido concluído, seriam apenas 

suspensos os seus efeitos. 

 

Seção fixou três teses repetitivas e pacificou divergência entre as turmas 

 

As teses fixadas pela Primeira Seção foram as seguintes: 

 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=506356&ori=1


 

   
 

1. Impossível excluir os benefícios fiscais relacionados ao ICMS – tais como redução de base de cálculo, redução 

de alíquota, isenção, diferimento, entre outros – da base de cálculo do IRPJ e da CSLL, salvo quando atendidos 

os requisitos previstos em lei (artigo 10 da Lei Complementar 160/2017 e artigo 30 da Lei 12.973/2014), não se 

lhes aplicando o entendimento firmado no EREsp 1.517.492, que excluiu o crédito presumido de ICMS das bases 

de cálculo do IRPJ e da CSLL. 

 

2. Para a exclusão dos benefícios fiscais relacionados ao ICMS – tais como redução de base de cálculo, redução 

de alíquota, isenção, diferimento, entre outros – da base de cálculo do IRPJ e da CSLL, não deve ser exigida a 

demonstração de concessão como estímulo à implantação ou expansão de empreendimentos econômicos. 

 

3. Considerando que a Lei Complementar 160/2017 incluiu os parágrafos 4º e 5º no artigo 30 da Lei 12.973/2014 

sem, entretanto, revogar o disposto no seu parágrafo 2º, a dispensa de comprovação prévia, pela empresa, de 

que a subvenção fiscal foi concedida como medida de estímulo à implantação ou à expansão do empreendimento 

econômico não obsta a Receita Federal de proceder ao lançamento do IRPJ e da CSLL se, em procedimento 

fiscalizatório, for verificado que os valores oriundos do benefício fiscal foram utilizados para finalidade estranha à 

garantia da viabilidade do empreendimento econômico. 

 

Com as teses fixadas, a seção pacificou controvérsia existente entre a Primeira Turma – segundo a qual era 

extensível aos demais benefícios de ICMS a tese estabelecida no EREsp 1.517.492 – e a Segunda Turma – para 

a qual não poderia haver a exclusão irrestrita dos benefícios de ICMS das bases de cálculo do IRPJ e da CSLL.  

 

Segundo o relator, há diferenças entre crédito presumido e demais benefícios 

 

A análise do tema repetitivo teve a participação de vários amici curiae, como a Confederação Nacional da 

Indústria, a Associação Brasileira do Agronegócio, a Associação Brasileira da Indústria de Alimentos e o Instituto 

para o Desenvolvimento do Varejo. 

 

O relator dos repetitivos, ministro Benedito Gonçalves, lembrou que a discussão dos autos não era saber se os 

benefícios fiscais do ICMS devem ser tributados pelo IRPJ e pela CSLL, mas, sim, se a exclusão desses 

benefícios da base de cálculo dos tributos federais depende ou não do cumprimento das condições e dos 

requisitos previstos em lei. 

 

Em seu voto, o ministro apresentou uma distinção entre o crédito presumido de ICMS e os demais benefícios 

incidentes sobre o imposto. Citando a doutrina, Benedito Gonçalves explicou que a atribuição de crédito 

presumido ao contribuinte representa dispêndio de valores por parte do fisco, afastando o chamado "efeito de 

recuperação" da arrecadação. 

 

Por outro lado, destacou, os demais benefícios fiscais de desoneração de ICMS não possuem a mesma 

característica, pois a Fazenda Estadual, "não obstante possa induzir determinada operação, se recuperará por 

meio do efeito de recuperação". 



 

   
 

 

"Em outras palavras, a instituição de benefícios fiscais de desoneração de determinada operação não gera, 

automaticamente, o crédito presumido mais à frente. Por isso, em regra, o fisco irá se recuperar dos valores que 

deixaram de ser recolhidos, salvo se efetivamente resolver criar um benefício de crédito presumido", resumiu. 

 

Tese não afasta possibilidade de dedução do ICMS 

 

Como consequência dessa distinção, Benedito Gonçalves entendeu que a exclusão do crédito presumido de 

ICMS da base de cálculo do IRPJ e da CSLL, nos termos definidos pela Primeira Seção no EREsp 1.517.492, 

não tem a mesma aplicação para todos os benefícios fiscais. 

 

Segundo o relator, a concessão de uma isenção, por exemplo, não terá o mesmo efeito na cadeia de incidência 

do ICMS do que a concessão de crédito presumido – este último, de fato, um benefício que tem repercussão na 

arrecadação estadual. 

 

Apesar da impossibilidade de exclusão irrestrita dos benefícios de ICMS dos dois tributos federais, o ministro 

ressaltou que ainda é possível que o contribuinte siga o disposto no artigo 10 da Lei Complementar 160/2017, o 

qual classificou as isenções do imposto como subvenções para investimento, que podem ser retiradas da base 

de cálculo do IRPJ e da CSLL, conforme previsto no artigo 30 da Lei 12.973/2014. 

 

"Assim, a solução aqui proposta não afasta a possibilidade de que se promova a dedução dos benefícios fiscais 

de ICMS da base de cálculo do IRPJ e da CSLL", concluiu o ministro. 

 

Leia a notícia no site 

 

Incidente de Assunção de Competência 

 

Primeira Seção fixa teses sobre legitimidade e competência em ações com pedido de 

medicamento 

 

No julgamento do Incidente de Assunção de Competência (IAC) 14, a Primeira Seção do Superior Tribunal de 

Justiça (STJ) estabeleceu teses a respeito de qual ente federativo deve responder ação na qual se pede acesso 

a medicamento não incluído nas políticas públicas, mas devidamente registrado na Agência Nacional de 

Vigilância Sanitária (Anvisa). 

 

Em razão da responsabilidade solidária dos entes federativos na prestação da saúde, o colegiado entendeu que: 

 

a) nas hipóteses de ações relativas à saúde intentadas com o objetivo de compelir o poder público ao 

cumprimento de obrigação de fazer consistente na dispensação de medicamentos não inseridos na lista do 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2023/26042023-Beneficios-do-ICMS-so-podem-ser-excluidos-do-IRPJ-e-da-CSLL-se-contribuinte-cumprir-requisitos-legais.aspx


 

   
 

Sistema Único de Saúde (SUS), mas registrados na Anvisa, deverá prevalecer a competência do juízo de acordo 

com os entes contra os quais a parte autora elegeu demandar; 

 

b) as regras de repartição de competência administrativa do SUS não devem ser invocadas pelos magistrados 

para fins de alteração ou ampliação do polo passivo delineado pela parte no momento da propositura da ação, 

mas tão somente para fins de redirecionar o cumprimento da sentença ou determinar o ressarcimento da entidade 

federada que suportou o ônus financeiro no lugar do ente público competente, não sendo o conflito de 

competência a via adequada para discutir a legitimidade ad causam, à luz da Lei 8.080/1990, ou a nulidade das 

decisões proferidas pelo juízo estadual ou federal – questões que devem ser analisadas no bojo da ação principal; 

e 

 

c) a competência da Justiça Federal, nos termos do artigo 109, I, da Constituição Federal, é determinada por 

critério objetivo, em regra, em razão das pessoas que figuram no polo passivo da demanda (competência ratione 

personae), competindo ao juízo federal decidir sobre o interesse da União no processo (Súmula 150 do STJ), não 

cabendo ao juízo estadual, ao receber os autos que lhe  foram  restituídos  em  vista  da  exclusão  do  ente  

federal  do  feito,  suscitar  conflito  de competência  (Súmula 254 do STJ). 

 

Responsabilidade solidária em matéria de saúde 

 

Em seu voto, o relator, ministro Gurgel de Faria, apresentou a evolução da jurisprudência sobre o direito à saúde 

no Brasil, desde a consagração da saúde como direito fundamental na Constituição Federal até as últimas 

decisões do STJ e do Supremo Tribunal Federal (STF) sobre a matéria. 

 

Ele lembrou que o STF, no julgamento do Tema 793, consolidou o entendimento da responsabilidade solidária 

dos entes federados em matéria de saúde, mas inovou no cenário jurídico ao exigir que o magistrado direcione o 

cumprimento da obrigação segundo as normas de repartição de competências do SUS, e que determine à pessoa 

política legalmente responsável pelo financiamento da prestação sanitária ressarcir quem suportou tal ônus. 

 

Segundo o ministro, essa mudança acarretou uma divergência de interpretação entre os juízos estaduais e 

federais, e fez renascer a discussão relacionada à natureza do litisconsórcio formado em tais casos – o que 

resultou em uma imensa quantidade de conflitos de competência a respeito da questão no STJ. 

 

Formação de litisconsórcio entre os entes federados nas demandas de saúde 

 

Gurgel de Faria ressaltou que os precedentes de caráter vinculante, tanto do STJ quanto do STF, reconhecem a 

relação de solidariedade entre municípios, estados e União quando se trata de demanda jurídica de saúde. Assim, 

acrescentou, na solidariedade passiva, o credor tem o direito de exigir de um ou de alguns dos devedores, parcial 

ou totalmente, a dívida comum. 

 



 

   
 

Para o relator, uma vez que tem prevalecido, nos precedentes formados até então no âmbito do STJ e até mesmo 

do STF, a possibilidade de o usuário do SUS escolher quaisquer das esferas de poder para obter o tratamento 

médico desejado – medicação ou insumos –, de forma isolada e indistintamente, não haveria a figura do 

litisconsórcio compulsório ou necessário. 

 

O ministro destacou, portanto, que "até que se desfaçam as premissas acima citadas, e outras sejam 

estabelecidas em seu lugar, nas hipóteses de ações relativas à saúde intentadas com o objetivo de compelir o 

poder público ao cumprimento de obrigação de fazer consistente na dispensação de medicamentos não inseridos 

na lista do SUS, mas registrado na Anvisa, deverá prevalecer a competência do juízo de acordo com os entes 

contra os quais a parte autora elegeu demandar". 

 

Além disso, salientou haver "flagrante necessidade de que o STJ se posicione imediatamente a respeito do tema 

objeto do presente IAC, buscando evitar a proliferação de incidentes relacionados à competência para o 

julgamento das demandas de saúde e oferecer segurança jurídica enquanto o STF não decidir a matéria que se 

encontra afetada à solução por repercussão geral". 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STJ 
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LEGISLAÇÃO 

 

Lei Municipal nº 7.851, de 26 de abril de 2023 - Altera a Lei n.º 6.435, de 2018, que dispõe sobre a 

proteção e bem-estar dos animais, as normas para a criação e comercialização de cães e gatos e define 

procedimentos referentes a casos de maus- tratos a animais no Município do Rio de Janeiro e dá outras 

providências. 

 

Lei Municipal nº 7.854, de 26 de abril de 2023 - Dispõe sobre a instalação de catraca automática para 

acesso de cadeirantes em todas as estações de BRT. 

 

Fonte: D.O.Rio 

 

Lei Federal nº 14.560, de 26.4.2023 - Altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes 

e Bases da Educação Nacional), para inserir, como despesa de manutenção e desenvolvimento do ensino, aquela 

realizada com atividades curriculares complementares. 

 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2023/28042023-Primeira-Secao-fixa-teses-sobre-legitimidade-e-competencia-em-acoes-com-pedido-de-medicamento.aspx
https://doweb.rio.rj.gov.br/apifront/portal/edicoes/imprimir_materia/942374/5845
https://doweb.rio.rj.gov.br/apifront/portal/edicoes/imprimir_materia/942377/5845
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/lei/L14560.htm


 

   
 

Lei Federal nº 14.562, de 26.4.2023 - Altera o art. 311 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 

(Código Penal), para criminalizar a conduta de quem adultera sinal identificador de veículo não categorizado 

como automotor. 

 

Fonte: Planalto 
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JULGADO INDICADO 

 

0247080-07.2019.8.19.0001 

Relator Des. Wilson do Nascimento Reis 

j. 25.04.2023   p. 27.04.2023   

 

APELAÇÃO CÍVEL. RELAÇÃO DE CONSUMO. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E 

DESCONSTITUTIVA DE DÉBITO. ALEGAÇÃO DA AUTORA DE INEXISTÊNCIA DA RELAÇÃO JURÍDICA E DO 

DÉBITO DECORRENTE. RÉS QUE NÃO APRESENTARAM PROVA DA RELAÇÃO JURÍDICA. SENTENÇA DE 

PARCIAL PROVIMENTO QUE DEVE SER REFORMADA 1. Cinge-se a controvérsia recursal em analisar se as 

cobranças indevidas, são aptas a causar danos morais compensáveis. 2. Como é sabido, cabe às rés fazer prova 

da regularidade da relação jurídica impugnada. No entanto, não trouxeram, aos autos, a comprovação da 

celebração do contrato que deu origem às cobranças. Assim, verifica-se que a parte ré não produziu prova que 

pudesse elidir as pretensões da autora, ônus que lhes incumbe, a teor do atual artigo 373, II do CPC/15. 3. Nesse 

viés, andou bem a sentença ao declarar inexistente a dívida cobrada. 4. O regime jurídico aplicável é o 

consumerista, tendo-se que em relação às rés, a responsabilidade civil é objetiva, sendo ônus seu comprovar 

que não houve defeito no serviço prestado, ou que houve culpa exclusiva do consumidor ou de terceiros para 

eximir-se do dever de compensar, o que não se verificou no caso em comento. Por outro lado, a autora também 

não comprovou a inserção de seu nome em cadastro restritivo de crédito. 5. É entendimento deste Órgão 

Fracionário que a compensação por dano moral não é devida quando não houver a comprovação de negativação 

indevida. Entretanto, em casos tais, é aplicável a Teoria do Desvio Produtivo do Consumidor, através da qual o 

fato de o consumidor ser exposto à perda de tempo na tentativa de solucionar amigavelmente um problema de 

responsabilidade do fornecedor, consiste em lesão extrapatrimonial. 6. Assim sendo, levando em consideração 

que a autora, apesar de não ter comprovado a inserção de seu nome em cadastro restritivo de crédito, teve que 

ingressar com demanda judicial para solucionar problema, devem as rés pagar à autora o valor R$ 8.000,00 (oito 

mil reais), a título de compensação por dano moral. Montante que observa o princípio da proporcionalidade e 

razoabilidade, bem como as peculiaridades do caso concreto. 7. RECURSO AO QUAL SE DÁ PROVIMENTO. 

 

Íntegra do Acórdão 

 

Fonte: e-Juris 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/lei/L14562.htm
https://www3.tjrj.jus.br/ejud/ConsultaProcesso.aspx?N=2022.001.96045
http://www1.tjrj.jus.br/gedcacheweb/default.aspx?UZIP=1&GEDID=0004B4C599BC6FA42EF0E83B46374B1B0DC4C51426644F61


 

   
 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

 

NOTÍCIAS TJRJ 

 

3ª Vara de Fazenda Pública julga improcedente ação de improbidade administrativa contra 

ex-governador Pezão por obras no Maracanã para as Olimpíadas 

 

Fonte: TJRJ 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

 

NOTÍCIAS STF 

 

STF concede liberdade provisória a acampados em frente a quartéis do norte do país no dia 

9/1 

 

O ministro Alexandre de Moraes, do Supremo Tribunal Federal (STF), concedeu liberdade provisória a 12 pessoas 

que foram presas em flagrante no dia 9/1 quando estavam acampadas nas imediações do 4º Batalhão de 

Infantaria e Selva do Exército Brasileiro, em Rio Branco (AC), e do 2º Batalhão de Infantaria e Selva do Exército 

Brasileiro, localizado em Belém (PA), locais onde incitavam, publicamente, a animosidade das Forças Armadas 

contra os Poderes Constitucionais. A decisão foi tomada nos autos da Petição (PET) 10820, na qual o ministro 

também declinou da competência do STF para a Justiça Federal dos dois estados para a continuidade das 

investigações em relação a todas as pessoas envolvidas no caso, preservada a validade de todos os atos e 

decisões até aqui praticados. 

 

De acordo com o ministro, após as diligências iniciais realizadas, não foram verificados indícios de conexão 

probatória com as investigações realizadas nos autos da PET, de forma que não se justifica a permanência da 

investigação relativa a essas pessoas nos autos que tramitam no Supremo. Por esse motivo, o ministro 

determinou que seja seguida a regra geral de fixação de competência, prevista no artigo 70 do Código de 

Processo Penal (CPP), sendo competente o juízo federal do local onde se consumou a infração, no caso as 

Seções Judiciárias do Acre e do Pará. Na sua decisão, o ministro afirmou que a eficácia da prisão foi suficiente, 

podendo ser eficazmente substituída por medidas cautelares diversas. 

 

As medidas fixadas pelo ministro Alexandre de Moraes são as seguintes: proibição de se ausentarem das 

comarcas e do país, entrega de passaportes com respectivo cancelamento, recolhimento domiciliar noturno e nos 

finais de semana, uso de tornozeleira eletrônica, obrigação de apresentação em juízo no prazo de 24 horas, 

https://portaltj.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/183283785
https://portaltj.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/183283785


 

   
 

comparecimento semanal em juízo (todas as segundas-feiras), suspensão imediata de eventuais portes de arma 

de fogo, proibição de uso das redes sociais e de comunicação com os demais envolvidos. 

 

Total de presos 

 

Em 9 de janeiro, a Polícia Federal (PF) prendeu em flagrante 2.151 pessoas que haviam participado dos atos e 

estavam acampadas diante dos quartéis. Destas, 745 foram liberadas imediatamente após a identificação, entre 

elas as maiores de 70 anos, as com idade entre 60 e 70 anos com comorbidades e cerca de 50 mulheres que 

estavam com filhos menores de 12 anos nos atos. 

 

Dos 1.406 que seguiram presos, permanecem na prisão 181 homens e 82 mulheres, totalizando 263 pessoas. 

Contudo, 4 mulheres e 40 homens foram presos por fatos relacionados ao dia 8, após o dia 9 de janeiro, em 

diversas operações policiais. Nesta quinta-feira (27/04), obtiveram liberdade provisória 9 homens e 5 mulheres. 

De maneira que estão presos atualmente um total de 293 pessoas - 81 mulheres e 212 homens. 

 

Aos liberados, com parecer favorável da Procuradoria-Geral da República (PGR), foram aplicadas medidas 

cautelares aos acusados por crimes como incitação ao crime (artigo 286) e associação criminosa (artigo 288, 

parágrafo único), do Código Penal. O ministro Alexandre de Moraes considerou que eles já foram denunciados e 

não representam mais risco processual ou à sociedade neste momento, podendo responder ao processo em 

liberdade provisória. 

 

Leia a notícia no site 

 

STF derruba lei do Paraná que previa corte de salário de policial afastado 

 

O Supremo Tribunal Federal (STF) invalidou norma do Estado do Paraná que autorizava o corte do salário, por 

decisão administrativa, de policial civil afastado do cargo para responder a processo criminal. A matéria foi objeto 

da Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 2926, ajuizada pela Confederação Brasileira de Trabalhadores 

Policiais Civis (Cobrapol). 

 

Corte da remuneração 

 

Em seu voto, o ministro Nunes Marques (relator) considerou inconstitucional a regra prevista na Lei 

Complementar estadual (LC) 14/1982, com redação dada pela LC 98/2003. Ele observou que a previsão de corte 

da remuneração por determinação do corregedor-geral da Polícia Civil viola o devido processo legal, pois deixa 

o servidor sem um de seus direitos mais básicos, antes mesmo da conclusão do processo criminal. 

 

O relator destacou que, de acordo com o entendimento do STF, a presunção de não culpabilidade permanece 

até o trânsito em julgado da sentença penal condenatória. "A tramitação do processo criminal, em si mesma, não 

autoriza a supressão do pagamento do servidor público acusado de crime", afirmou. 

https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fportal.stf.jus.br%2Fnoticias%2FverNoticiaDetalhe.asp%3FidConteudo%3D506397%26ori%3D1&data=05%7C01%7C%7C502b83044f714142c9a208db47c70381%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C1%7C638182692345660418%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C3000%7C%7C%7C&sdata=JR6gOJYOU%2FP20Zizmk8Yn7r6saoe%2BL9ykU2pOUOXlwE%3D&reserved=0


 

   
 

 

Ficou vencido, nesse ponto, o ministro Edson Fachin. 

 

Lei complementar 

 

Na mesma ação, por maioria, o colegiado invalidou o parágrafo 9° do artigo 33 da Constituição paranaense, que 

previa a edição de lei complementar para disciplinar as atribuições e o estatuto das carreiras exclusivas de 

Estado. Prevaleceu o entendimento do relator de que a exigência local não tem equivalência na Constituição 

Federal, sobretudo em relação à carreira policial. Essa corrente foi integrada pelos ministros Edson Fachin, Dias 

Toffoli, André Mendonça, Luís Roberto Barroso, Luiz Fux, Gilmar Mendes e Ricardo Lewandowski. 

 

Neste ponto, a divergência foi aberta pelo ministro Alexandre de Moraes, seguido pelas ministras Cármen Lúcia 

e Rosa Weber. 

 

O julgamento da ADI 2926 foi concluído na sessão virtual encerrada em 17/3. 

 

Leia a notícia no site 

 

STF julga inconstitucional vinculação de salários de deputados estaduais de SC ao de 

federais 

 

O Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) declarou a inconstitucionalidade de lei de Santa Catarina que fixa 

os subsídios dos deputados estaduais em 75% do que recebe um deputado federal. A decisão foi tomada na 

sessão virtual concluída em 12/4, no julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 6545. 

 

A ação foi proposta pela Procuradoria-Geral da República (PGR) contra a Lei estadual 17.671/2018. A maioria 

do Plenário seguiu o entendimento do relator, ministro Ricardo Lewandowski (aposentado), que teve como base 

a jurisprudência do STF que veda a vinculação da remuneração dos deputados estaduais à dos deputados 

federais, de forma que o aumento concedido no âmbito da União gere aumento automático aos estados. 

 

O relator explicou que, desde a Emenda Constitucional 19/1998, exige-se lei de iniciativa da Assembleia 

Legislativa para fixação do subsídio dos deputados estaduais. O artigo 27, parágrafo 2º, da Constituição 

estabelece o percentual de 75% do subsídio dos deputados federais como limite máximo ao subsídio dos 

deputados estaduais. Contudo, não autoriza a vinculação, que faria com que qualquer aumento concedido pela 

Câmara Federal repercutisse nos estados. 

 

Divergência 

 

O ministro Luís Roberto Barroso divergiu parcialmente do relator por considerar que não houve 

inconstitucionalidade na fixação de subsídios dos deputados estaduais em percentual do valor pago, na época 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=506355&ori=1


 

   
 

da edição das leis, aos deputados federais. Porém, vedou a concessão de reajustes automáticos posteriores 

baseados nessas mesmas normas. A divergência foi acompanhada pelos ministros Edson Fachin e Luiz Fux. 

 

Leia a notícia no site 

 

Liminar suspende processos sobre compra de terras por empresas brasileiras com sócio 

majoritário estrangeiro 

 

O ministro André Mendonça, do Supremo Tribunal Federal (STF), determinou a suspensão de todos os processos 

na Justiça que tratem da compra de imóveis rurais no país por empresas brasileiras que tenham participação 

majoritária de estrangeiros. A decisão foi tomada nesta quarta-feira (26), no âmbito da Arguição de 

Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) 342 e da Ação Cível Originária (ACO) 2463, e será submetida 

a referendo do Plenário. 

 

O pedido foi formulado pelo Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil (OAB), que alegou a 

necessidade de preservar a segurança jurídica e a uniformidade das decisões judiciais. Segundo a OAB, há 

muitas decisões judiciais divergentes em processos que têm por objeto a aplicação da Lei federal 5.709/1971, 

que regulamenta a matéria. 

 

Ações no STF 

 

A ADPF 342, ajuizada pela Sociedade Rural Brasileira (SRB), discute a recepção pela Constituição Federal de 

1988 do artigo 1º, parágrafo 1º, da Lei 5.709/1971, que estende o regime jurídico aplicável à aquisição de imóvel 

rural por estrangeiro, estabelecido na mesma lei, à pessoa jurídica brasileira da qual participem, a qualquer título, 

pessoas estrangeiras físicas ou jurídicas que tenham a maioria do seu capital social e residam ou tenham sede 

no exterior. 

 

Na ACO 2463, por sua vez, a União e o Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária (Incra) pedem a 

declaração de nulidade de parecer da Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de São Paulo que dispensa os 

tabeliães e os oficiais de registro do estado de aplicarem a norma nos casos em questão. Decisão cautelar do 

relator original da ação, ministro Marco Aurélio (aposentado), suspendeu a eficácia do parecer. 

 

Insegurança jurídica 

 

Atual relator dos processos, o ministro André Mendonça observou que o quadro descrito pela OAB indica um 

cenário de grave insegurança jurídica, o que justifica a suspensão nacional dos processos. Ele lembrou que a 

ADPF 342 e a ACO 2463 começaram a ser julgadas em sessão virtual e tiveram a análise suspensa por pedido 

de destaque, o que leva os processos a julgamento no Plenário físico do STF. 

 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=506347&ori=1


 

   
 

O ministro observou que foram apresentados votos com sólidos fundamentos jurídicos, mas com conclusões 

opostas sobre a constitucionalidade da regra. Ele salientou que, como há duas posições juridicamente plausíveis, 

até que o STF se manifeste definitivamente sobre a questão, há um grande risco de surgirem decisões judiciais 

conflitantes, contrariando o princípio da isonomia, já que algumas empresas terão que se submeter às 

condicionantes previstas na Lei 5.709/1971, enquanto outras, na mesma situação jurídica, não. 

 

Na mesma decisão, o ministro André Mendonça admitiu o Conselho Federal da OAB como “amicus curiae” nos 

processos. 

 

Leia a notícia no site 

 

AÇÕES INTENTADAS E INQUÉRITOS 

 

STF começa a julgar validade de indulto individual ao ex-deputado Daniel Silveira 

 

Partidos apontam desvio de finalidade no indulto concedido pelo ex-presidente Jair Bolsonaro. Julgamento prossegue 

na próxima quarta-feira (3/5) 

 

Atos de 8 de janeiro: STF convoca sessão virtual extraordinária para análise de mais 250 

denúncias 

 

Essa será a terceira sessão em que o Plenário aprecia denúncias apresentadas pela PGR contra envolvidos nos 

atos antidemocráticos. 

 

Fonte: STF 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 
 

 

NOTÍCIAS STJ 

 

Suspensas execuções de servidores do Judiciário e do MP em ações sobre incorporação de 

13% 

 

Por considerar plausíveis os argumentos da União, e em razão do potencial impacto para os cofres públicos, o 

ministro do Superior Tribunal de Justiça (STJ) Herman Benjamin concedeu liminar para suspender todos os 

cumprimentos de sentença originados do julgamento do Tribunal Regional Federal da 1ª Região (TRF1) que 

reconheceu o direito à incorporação de 13,23% na remuneração dos servidores federais do Judiciário e do 

https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fportal.stf.jus.br%2Fnoticias%2FverNoticiaDetalhe.asp%3FidConteudo%3D506292%26ori%3D1&data=05%7C01%7C%7Ca66136edc06941ba2eea08db46fdd15c%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C1%7C638181828209863155%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C3000%7C%7C%7C&sdata=6mB5G1a%2FIsUEbCQwaW7biaudTFSAVN5a4YzRHtyVFwk%3D&reserved=0
https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=506395&ori=1
https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=506281&ori=1
https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=506281&ori=1


 

   
 

Ministério Público. A liminar também ordenou o bloqueio dos precatórios e das requisições de pequeno valor 

relacionados a essa incorporação. 

 

As medidas decorrem da decisão do ministro de dar efeito suspensivo ativo ao agravo da União contra a decisão 

do TRF1 que não admitiu o recurso especial interposto por ela com o objetivo de reverter o julgamento sobre os 

13,23%. No recurso especial (que é dirigido ao STJ, mas precisa passar antes pelo juízo de admissibilidade no 

tribunal de origem), a União questiona o acórdão do TRF1 que não admitiu sua ação rescisória contra o 

julgamento favorável à incorporação. 

 

Ao inadmitir a rescisória, o TRF1 entendeu que o julgamento que garantiu a incorporação foi proferido com base 

em entendimento jurisprudencial do próprio STJ, segundo o qual a vantagem pecuniária individual (VPI) teria 

natureza jurídica de revisão geral anual, de forma que deveria ser estendido aos servidores públicos federais o 

índice aproximado de 13,23%, decorrente do percentual mais benéfico proveniente das Leis 10.697/2003 e 

10.698/2003. 

 

O TRF1 também considerou a Súmula 343 do Supremo Tribunal Federal (STF), segundo a qual não cabe ação 

rescisória por ofensa a disposição literal de lei, quando a decisão rescindenda for baseada em texto legal de 

interpretação controvertida nos tribunais. 

 

Impacto das execuções pode superar R$ 20 bilhões 

 

No pedido de tutela provisória, a União alegou que já foram propostos mais de três mil pedidos de cumprimento 

do acórdão do TRF1, cujo impacto pode ultrapassar R$ 20 bilhões. A União também defende a inaplicabilidade 

da Súmula 343 do STF quando a ação rescisória estiver baseada em ofensa direta a dispositivo da Constituição. 

 

Uma das razões para o TRF1 inadmitir a pretensão da União de prosseguir com a ação rescisória foi o 

entendimento de que ela teria trazido "nítida inovação na causa de pedir" ao suscitar o argumento de que o 

Código de Processo Civil de 2015 passou a prever o cabimento da rescisória quando a sentença estiver baseada 

em aplicação ou interpretação de lei considerada pelo STF incompatível com a Constituição.  

 

Em análise preliminar, o ministro Herman Benjamin destacou que, conforme apontado pela União e consoante 

precedentes do STJ, o cabimento de ação rescisória também é matéria de ordem pública e, portanto, a questão 

levantada pela União poderia ser analisada até mesmo de ofício pelo TRF1, não se sustentando o fundamento 

quanto à apontada inovação na causa de pedir. 

 

"Ademais, o perigo da demora está caracterizado diante do impacto financeiro que o prosseguimento das 

execuções poderá causar à União. Não por outro motivo, até a prolação do acórdão que inadmitiu a ação 

rescisória, produzia efeitos a tutela provisória deferida pelo relator, que determinou o sobrestamento da 

execução", concluiu. 

 



 

   
 

Além de abrir vista ao Ministério Público Federal, o ministro determinou a intimação do Sindicato dos Servidores 

do Poder Judiciário e do Ministério Público da União no Distrito Federal (Sindjus-DF) para se manifestar sobre a 

tutela provisória. 

 

Leia a notícia no site 

 

Gratificação de Atividade Tributária não pode ser incorporada ao vencimento básico dos 

auditores fiscais 

 

A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ) julgou procedente ação rescisória para declarar que a 

Gratificação de Atividade Tributária (GAT) – recebida pelos auditores fiscais da Receita Federal – é uma 

vantagem permanente relativa ao cargo, e que integra os vencimentos do seu titular, não podendo ser incorporada 

ao vencimento básico. 

 

Dessa forma, o colegiado reformou decisão anterior que havia entendido que a gratificação poderia ser 

incorporada no vencimento básico dos auditores, o que teria reflexos sobre as demais rubricas. 

 

"Desponta flagrante a violação de literal disposição de lei ao se transmudar a natureza de gratificação da parcela 

remuneratória, de vantagem permanente à de vencimento básico, que compõe a própria base de cálculo da 

gratificação em tela, em evidente superposição de valores, o que, além de afrontar a literal disposição de lei, 

implica inadmissível bis in idem, a constituir odioso efeito cascata na remuneração dos servidores públicos", disse 

o relator do caso, ministro Francisco Falcão. 

 

Em seu voto, o ministro destacou que, segundo estimativa da Advocacia-Geral da União (AGU), as execuções 

relativas à GAT, caso incorporada ao vencimento básico, alcançariam o montante de R$ 3 bilhões. 

 

Transformação em vencimento básico desvirtuaria o sistema remuneratório 

 

O relator explicou que o sistema de normas relativo à composição da remuneração dos servidores públicos tem 

modalidades de pagamento que não se confundem entre si. Segundo Falcão, vencimento básico é exatamente 

o que o nome indica, isto é, a base da remuneração, que pode ser acrescida de gratificações – as quais podem 

ser propter laborem ou genéricas –, além de adicionais, auxílios e outras vantagens permanentes relativas ao 

cargo, de acordo com o que determinam as normas legais relativas ao cargo ocupado pelo servidor. 

 

A GAT, esclareceu, bem como suas antecessoras – ou como as dezenas de outras gratificações que compõem 

a remuneração de outros cargos –, "não se transmuda em sua natureza para se tornar vencimento básico apenas 

pela sua forma genérica, que a difere daquelas que exigem determinado desempenho ou atividade específica 

para sua percepção, como as denominadas gratificações de desempenho que integram o conceito de 

gratificações propter laborem". 

 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2023/28042023-Suspensas-execucoes-de-servidores-do-Judiciario-e-do-MP-em-acoes-sobre-incorporacao-de-13-.aspx


 

   
 

"Nisso não há nenhuma ilegalidade e menos ainda justificativa para transformação da gratificação em vencimento 

básico, sob pena de se desvirtuar todo o sistema remuneratório, estabelecido pelo legislador, que expressamente 

distinguiu as parcelas remuneratórias em vencimento básico, vencimentos e remuneração", afirmou. 

 

Legislar não é tarefa do Poder Judiciário 

 

O relator ressaltou que a GAT nada mais é que uma vantagem permanente relativa ao cargo, criada pelo 

legislador, e que integra os vencimentos (soma do vencimento básico com as vantagens permanentes relativas 

ao cargo), não se confundindo com o vencimento básico. 

 

"Permanece a máxima de que não cabe ao Poder Judiciário exercer função legislativa, mormente onde o 

legislador não deixa dúvidas quanto à sua escolha, não havendo margem à interpretação que transpõe institutos 

expressa e claramente instituídos por lei", concluiu. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STJ 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 
 

 

NOTÍCIAS CNJ 

 

Portarias do CNJ nomeiam e definem atuação das Ouvidoras da Mulher no Judiciário 

 

Corregedoria Nacional vai apurar se celebrante de casamento do prefeito de Araucária 

cometeu infração 

 

Manual traz normas para o acolhimento de pessoas com autismo no Judiciário 

 

Juiz que se posicionou politicamente em período eleitoral é aposentado pelo CNJ 

 

2º Censo: Dados do questionário para a magistratura vai aprimorar a Justiça 

 

Fonte: CNJ 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2023/27042023-Gratificacao-de-Atividade-Tributaria-nao-pode-ser-incorporada-ao-vencimento-basico-dos-auditores-fiscais.aspx
https://www.cnj.jus.br/portarias-do-cnj-nomeiam-e-definem-atuacao-das-ouvidoras-da-mulher-no-judiciario/
https://www.cnj.jus.br/corregedoria-nacional-vai-apurar-se-celebrante-de-casamento-do-prefeito-de-araucaria-cometeu-infracao/
https://www.cnj.jus.br/corregedoria-nacional-vai-apurar-se-celebrante-de-casamento-do-prefeito-de-araucaria-cometeu-infracao/
https://www.cnj.jus.br/manual-traz-normas-para-o-acolhimento-de-pessoas-com-autismo-no-judiciario/
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https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fwww.cnj.jus.br%2F2o-censo-dados-do-questionario-para-a-magistratura-vai-aprimorar-a-justica%2F&data=05%7C01%7C%7Cc9d4910e27994ed1ebf208db46fe18bc%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C638181829396209904%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C3000%7C%7C%7C&sdata=EOGwY2Z4wp6HO3qs%2BzuTONoSWtDsOwM42EoJ2i0NSVI%3D&reserved=0
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